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-S.<ro",I,d,f",",PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA DA FAZENDA

ADITIVO Na032/2017

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Na
003/2016, DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNiCípIO DO SALVADOR, ATRAVES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E A EMPRESA HIPARC
GEOTECNOLOGIA, PROJETOS E AEROLEVANTAMENTOS
LTDA.

CONTRATANTE: MUNiCíPIO DO SALVADOR, pessoa juridica de direito público intemo, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, com endereço na Rua das Vassouras, na. 01, Centro,
Salvador, BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nO.13.927.801/0004-91, neste ato representada pelo Sr.
Subsecretário da Fazenda, WALTER CAIRO DE OLIVEIRA FILHO, devidamente autorizado pela
Portaria na 023/2015 de 05 de março de 2015.

CONTRATADA: H/PARC GEOTECNOLOGIA, PROJETOS E AEROLEVANTAMENTOS LTDA,
pessoa juridica de direito privado com endereço na Avenida João Baptista Parra, na 633, 10' andar,
Edif. Enseada Office, Praia de Suá, Vitória - ES, CEP: 29.052-123, inscrita no CNPJ/MF sob na.
06.283.416/0001-40, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo Diretor
Comercial o Sr. FLAVIO LOBO MARTINS, portador do CPF/MF na. 779.977.867-91 e da Carteira de
Identidade na. 543602 expedida pela SSP/ES.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado e celebram o presente Aditivo ao Contrato na
003/2016, atendendo ao pedido do Núcleo Gestor do Cadastro Técnico Multifinalitário - NGCTM,
mediante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Pelo presente aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato na003/2016 pelo prazo de 54 (cinquenta
e quatro) dias, até 07/01/2018, sendo que, deste período, deve ser considerado apenas o intervaio de
24 (vinte e quatro) dias para majoração do prazo de execução, pertinente ao cumprimento do escopo
contratual.

Parágrafo Único. Não haverá efeitos financeiros decorrentes deste aditivo.

cLÁSULA SEGUNDA. DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo aditivo decorre de autorização do Sr. Subsecretário Municipal da Fazenda, exarada
no Processo Administrativo na 44.856/2017 e encontra amparo legal no S 1., inciso VI e no S 2., do
artigo 57, da Lei na 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RENÚNCIA AO REAJUSTE E DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
3.1 O CONTRATADO renuncia expressamente a majoração do preço, relativamente a fatos pretéritos,
seja para fins de reajuste ou mesmo de repactuação, salvo os requerimentos já protocolizados perante
esta Secretaria até a data da assinatura deste instrumento, cujo deferimento fica condicionado a
análise do CONTRATANTE, ficando aqui ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas
no Contrato Administrativo no.003/2016, firmado entre as partes.



PREFEITURAMUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA DA FAZENDA

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, abaixo.

Salvador, BA, /4- de novembro de 2017

U£ca &-~
WAL TER CÁIRO DE OliVEIRA FILHO
SECREtARI MUNICIPAL DA FAZENDA

@
Jorge Lu" di Sllv. MaeIl.to
"'ee_ 010 MURfcfI!l.

AVIO LOBO MARTINS
HIPARC GEOTECNOLOGI"", ROJETOS E AEROLEVANTAMENTOS LTDA
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Nome legível:
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ome legi I: h'l'Lnw 6~6 /77t;t2nA¥ d'v"'It)L

Identidade: ,{o1Z.n,5 237/~ p- /Z:5
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RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSAW 021/2017

PROCESSO' ~54!2017

EMPRESA, C TECH SOLUCOES E SERVICOS EIRELI-ME

DE_ETC Aq~lsíção de cMt •...C~OS de Plotter oe impressão e outros

OOTilCÀOORCAMENTARIA:~uhaçãD zoe i48 NO 33.90,30 Fonte 0.1.00.000000

PI\RECEFl- 1 781201 7

VALO? TOTAL: R5 5 040,00 Icinco I':"lit e quarenta realsl

A.~PARO LEGAL: Lei 8 666193. Ar1. 21•. I~C15C II

DISPENSA NO 022/2017

PROCESSO,453/2017

EMPRESA: ces- CAMINHÕES COMÉRCIO E SERViÇOS LTDA

OBJETO.Aquis:ç~o d(~ soluçãQ de ure~' ARLA 32

DOTAÇÃOORÇAMEt,HÁRIAsubaçao 200148 NO. 33.90.30 Fonl" O,1,00,000000

PARECER,176/2017

VALORTOTAL RS5.472.00 lçlnco n"l. quatrocenlo~ e setenta e dois reJjs)

AMPAROLEGAL, Lei 8.66b/9J,Arl 2/.. Inelso 11.

DATADOATO:06 de :lNembro de 2017

D"TA 00 ATO 06 de de;:embrc de 2017

Salvador 06 d~ o,':(.nb,:, C.c' ~'J':

Salvador, 06 de dezembro de 2017

A1LTONGUEDESPEREIRA
AILTON GUEDES PEREIRA

Gerente Admln'str~tivo
Gerente Admin;stralivo

-- - CONTRATOS - --

RESUMO RESUMO DO ADITIVO N° 032/2017

P"ou,:ado no DOMde 25'1012C17

Rep"blicado por te' sa:do incompleto

CONTRATO DE DOACÃD DE PROJETOS BASICOS

ARQUITETÔNICOS E COMPLEMENTARES aUE

ENTRE SI CELEBR/lM DE UI-1 LAOO. FRANCISCO

ALBE'lTO DA MOTA SANTOS COM :. ANUE,IJCIA

DE ANORÉ SÁ E FRANCISCOMOTA ARQUI1ETOS

Oblelo' Prom:>gaC,10do pcazo contcatual pelo peclodo dé 5~ (unqucnl~ ~ Quall'o; d'as.

PrOcesso N', 1,4,S56/2017'
Contralanle, SECRETARIAMUNICIPALDA FAZENDA;

CNP).' 13 927 801íD004-91
Contcatada. HIPARCGEOTECNOLOGIA.PROJETOSEAEROLEVANTAMENTOSLTQA

CliPJ 06283.416,'0001-40,
Valor Glotlal' Nao havec;í efeItos fina,'Ce,ros decoc;entes deste Ac,tlVO

Amparo Legal' g 1', Inciso V I e ª 2' do art, Si da LeI n' 8.666/93:
Dala da Assinatura, 1~ll1 J 20 17.

Salvador, 14 de novembco de 2017.

lOOAOORi, E. DO GUTRO LADO, O MUNICIPID 00

SALVADOR!DCNAT~RIOI, COMA IWERVENIENCIA

DA FUNOACÁO MÁRIO LEAL FERREIRA FMLF

WALTER CAIRO DEOLIVEIRA FILHO
Secretar,a MunICipal da Fa~CnC3

{PR!MEIRA INTERVENiENTEI E DA SECRETARIA

DE DESENVOLVIM£NTOE URBANISMO lSEGUNOA

INTERVENIENTE)

flAVIO LOBOMARTIN:S
H,parc Geotecnologla, "'rOJ~t05o AHolevanta:"'-,rlc ; _-JA

OBJETO

DATA DA
ASSINATURA

ASSINAM:

A doação em car;íter Icrevog;ível. ~elo DOADOR, com G

~nuên(la do ANUENTE, de ProJates 8asio05 Arquiletón«os

e Ccm~(emenlares. ao DONATÁRIO,relalivos a edificações

loentllJcadas como Centro de Eventos d•. Salvadoc

projetado para re"lizaç~o de cventos er."prasarl<lis,

<Jrlis\lcos e cultuca,s, bem como de outras atiVidades

econôm,cas e sOClais cocrelatas, a ser construido na

Avenida Octilvio Mangabe;ra s/n 60ca do R,o, antIgo

AerOClubede Salvadoc

23110/2017

AtUOmo CARLOSPEIXOTODE MAGALHÃES NETO
PceFello- Mun,cfplO do Salvador
IDonatarioi

RESUMO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 04512013

PROCESSO;1599/7.01 7
CONTRATO:n' 04Si20; 3
OBJETO:Acordarr as partes em prorrogar por mais 12 Idoze) meses. conforme arl 57. ,n"sc li da
lei 8,666193. o prazo da iocação de veiculas, com manutencão e s~guro sem franquia. ce forma
continuada, por demanda, e a contratação de serv'ços de transporle de Dess~as. peq~enos volumes

e carg<ls, transporte de pessoal. ",sando atender às necessldodes dos ~Iversçs ÓCgi05 e entidades d"
Administração O,reta e Indireta do Munlcipio do Salvadoc, tendo seu ;nicle em 08fl1f201'7 ~ t~'-M nu

em07111/2018
AMPA~C LEGAL' 8 666/93 e 4 484;'92

COFHRATAOA.E~PRESA DE,RANSPORTES APOTEOSELTDA
CNPj/MF sob n,' 66.455,536IJ001-00

PRAZODEVIGENCIA' 121.do~elmeses.
VALORMENSAL RS 372 238.06 (trezento~ e setenta e dois mtl. ~u2en:os e trInta e Oito ceais e o,to
centa.osi
DATADEASSINATI)RA: 20 de outubco d~ 2017.
DOTAÇÁOORCAMENTÁRIA-

ELEMENTODEDESPESA

3.3,9039

SUBAÇÃO

200124

~OC; 38

SMS

I FONTE I
I ~.' ooj

3.390,J9 I C.' (1')
"~"---~'-"'-'--

I 200107 3.3.90 H ;: ,':: ;
20870a ~'':'- .

~SALVA~_~~ 3,J.90 39 __ . lJ~i~~~1

I ÔRGÃO/ENTlDADE I
GeM I

SEMOB

FRANCISCOALBERTO DA MOTASANTOS
(Doador)

ANDRÉ SÁ E FRANCISCOMOTAARQUITETOS
(Anuente)

TÂNIA MARIA SCOflELO SOUZAALMEIDA
Presidente da Fundação MÚlo Leal Ferreira - FMLF
(Pcimeira Intervenicnte)

Salvadç,r. 13 de nov~mbro de 2017.
GUILHERMECORTlZOBELllNTANI
Secretario MuniCIpal de Oesenvolv,mentO e Vrbanl~mo
(Segunda Interveniente)

ISABELA LOUREIROMANSO CABRAL
Subsec retMia/S EMGE
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